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Decreto 001/201S

O PREFEITO MUNICIPAL no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de
Vereadores apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10- Fica denominado de "Unidade Básica de Saúde
Eumar Pereira de Alcântara - BOLÃO" a unidade construída no setor Orlando
Peró, nesta cidade.

Art. 20 - Fica denominado de "Unidade Básica de Saúde José
Vitti" a unidade construída no povoado de Sáo João. distrito deste Município.

Art. 30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de abril de
2016

Alberan a Marques
Prefeito

Afit<ação no

Palmeiras de o
da Preftibra
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"Dispõe sobre denominação de

Unidades de Saúde e dá oulras

providências."
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